
 

 

 

 
 

(DISPENSA DE VALOR, BASEADO NO ART Nº 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de georreferenciamento para linhas do transporte 
escolar rural e urbano, para atender as necessidades do transporte escolar da Secretaria de Educação de 
Iguaracy-PE, para o ano letivo de 2025/2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QTD 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

 
 

 
01 

Serviço de georreferenciamento para 
linhas do transporte escolar rural e urbano, 
para atender o transporte escolar do 
Município de Igguaracy para oano letivo de 
2025/2026, 

 
 

 
SERVIÇO 

 
 

 
01 

 
 

 
R$ 29.270,00 

1.2. A presente contratação adotará como regime de menor Preço Global. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do art. 106 da Lei n° 
14.133/2021. 

 
1.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização 
da administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 

2.1. Atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Iguaracy-PE, torna-se 
essencial a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
georreferenciamento das linhas do transporte escolar. Tal medida visa garantir a eficiência e a 
qualidade desse serviço indispensável para a educação pública municipal. 

2.2. De acordo com o calendário escolar já aprovado,as aulas da rede municipal de ensino estão 
programadas para iniciar o exercício de 2025/2026. Nesse contexto, é fundamental que a 
prestação dos serviços de transporte escolar esteja organizada desde o primeiro dia letivo, 
especialmente porque atende aos alunos, muitos dos quais residem em áreas rurais e dependem 
exclusivamente desse transporte para acessar as escolas. A descontinuidade desse serviço 
causaria graves prejuízos, podendo comprometer odireito à educação e contribuir para a evasão 
escolar. 

ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.3. O georreferenciamento das rotas é uma etapa indispensável para o planejamento logístico 
do transporte escolar. A medição precisa das vias e a análise detalhada das rotas permitem uma 
organização eficiente, que atende aos seguintes objetivos: 

 
2.3.1. Planejamento e eficiência logística: O georreferenciamento possibilita o mapeamento 
detalhado de todas as vias que conectam as comunidades rurais à sede do município, 
permitindo a definição precisa dos trajetos e reduzindo distâncias e tempos de deslocamento. 
Essa precisão evita a necessidade de veículos extras e assegura que os recursos públicos sejam 
utilizados com maior racionalidade. 

 
2.3.2. Redução de custos e sustentabilidade: O planejamento otimizado das rotas contribui 
diretamente para a redução de gastos com combustível e manutenção da frota, promovendo 
economia financeira para o Município. Além disso, a redução de quilometragem percorrida 
impacta positivamente na sustentabilidade, diminuindo as emissões de gases poluentes e 
contribuindo para a preservação ambiental. 
2.3.3. Segurança e acessibilidade: Com o mapeamento detalhado, será possível identificar vias 
mais seguras e adequadas para o transporte escolar, garantindo maior conforto e segurança para 
os alunos transportados. Isso está em consonância com o direito constitucional de acesso à 
educação de forma segura e eficaz. 
2.3.4. Atendimento personalizado: O georreferenciamento permite localizar precisamente os 
alunos que serão transportados, ajustando as rotas de acordo com a demanda real. Isso garante 
que nenhum estudante fique sem acesso ao transporte e evita o uso desnecessário de recursos. 

 
2.4. Diante da atual demanda e do volume de alunos atendidos, o serviço de 
georreferenciamento se apresenta como uma solução estratégica para melhorar a gestão do 
transporte escolar. Ele fornece informações fundamentais para a tomada de decisões, ornando 
o serviço mais eficiente, econômico e sustentável. 

2.5. Portanto, a contratação de uma empresa especializada em georreferenciamento é 
imprescindível para atender às exigências da Secretaria Municipal de Educação e assegurar o 
direito à educação dos alunos da rede pública no ano letivo de 2025/2026. 

 

3.1. Os serviços objeto desta contratação será realizado pela contratada de acordo com a necessidade do 
órgão contratante. 

3.2. A contratada deverá designar, por escrito, no ato de recebimento da ordem de serviços, preposto que 
tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

3.3. A Contratada deverá disponibilizar funcionários portadores de atestado de boa conduta, rigorosamente 
selecionados e capacitados para a prestação dos serviços; 

3.4. Fornecer uniformes, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual – EPI, quando 
couber, a todos os empregados envolvidos na execução do contrato. 

3.5. Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas 
de segurança e medicina do trabalho. 

3.6. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidade necessária para a perfeita execução da 
prestação dos serviços. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1.A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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a) Serviço in loco; 

b) A empresa Contratada deverá prestar o serviço mantendo sempre contato com o preposto 
da Secretaria de Educação do Município; 
c) Executar o serviço em conformidade com as normas reguladoras e com os padrões mínimos 
de qualidade e desempenho; 
d) A execução dos serviços de levantamento georreferenciado das rotas do transporte escolar 
deverão respeitar os itinerários constantes da planilha integrante deste Termo de Referência, 
podendo eventualmente serem realizadas alterações que serão requeridas pelos prepostos da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) O início da execução do objeto será a partir da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços; 

b) O serviço deverá ser prestado no Município de Iguaracy/PE, na zona urbana e rural; 

c) A empresa Contratada deverá entregar o georreferenciamento no prazo de até no máximo 120 
(cento e vinte) dias; 
d) O Serviço deverá ser prestado in loco pela CONTRATADA, que deverá dispor de profissionais 
para execução do serviço. 
e) Todas as despesas decorrentes da realização do serviço correrão por conta da CONTRATADA. 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO CONFORME O ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEAS ‘F’ DA LEI 14.133/2021:  

6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2 - Fiscalização Técnica 

I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 

III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

VII - O Contrato será fiscalizado por ANDERSON DA COSTA MEDEIRO, CPF: 944.165.324-15, Portria n.° 
027/2025 

6.3. Gestor do Contrato 

I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

VIII - O Gestor do Contrato será ANDERSON DA COSTA MEDEIRO, CPF: 944.165.324-15, Portria n.° 
027/2025 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 
7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a cupom fiscal ou nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência na proposta. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.2.3.1. O prazo de validade; 

7.2.3.2 A data da emissão; 

7.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. O valor a pagar; e 

7.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
7.5. Cessão de crédito 

7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.5.2. As cessões de crédito não abrangidas ela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 
dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

7.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
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de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL- 
01, de 18 de maio de 2020. 

7.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 
DE 2020 e Anexos) 

7.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO.  

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
DISPENSA ELETRÔNICA. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.3. Habilitação jurídica 

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
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8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital 
relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
8.6. Qualificação Técnica 

8.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
8.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
prestador de serviço. 
8.6.1.2. O Prestador dos Serviços disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos 

8.6.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará na execução 
dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo –CAU, com validade em vigor; (art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021); 
8.6.4. Indicação de responsável técnico, apresentando a respectiva Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto à entidade profissional competente CREA ou CAU de sua 
sede, com validade em vigor; (art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Documentações complementares 

8.7.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
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14.133/2021. 

8.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021. 

8.7.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007. 

8.7.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

8.8. No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
8.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, mediante 
documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que 
não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

8.10. Participação de Consórcios: 

8.10.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A 
vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio 
não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o 
que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 
condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma 
de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso 
concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação 
de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 
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empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número 

de licitantes. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.270,00  (vinte e nove mil duzentos e seetenta reais), 
em conformidade com as cotações realizadas. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
12.361.0009.2017.0000/3.3.90.39.00 
12.361.0009.2018.0000/3.3.90.39.00 
12.122.0009.2013.0000/3.3.90.39.00 
12.361.0009.2020.0000/3.3.90.39.00 

 

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

11.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo setor da Secretaria Municipal de 
Educação, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital e seus 
anexos. 
11.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 03 (três) dias úteis, após a verificação e aceitação da 
qualidade e quantidade dos produtos recebidos. 
11.3. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria Municipal de Educação. 

11.4. A Secretaria Municipal de Educação, rejeitará os serviços fornecidos em desacordo com o especificado 
neste Termo, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 
11.5. Os serviços que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos. 
11.6. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
11.7. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas na Lei 
14.133/2021; 
11.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as condições 
contratuais e os seus anexos. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Caberá à licitante vencedora, o cumprimento das seguintes obrigações: 

12.1. Efetuar a entrega dos serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Termo de Referência; 
12.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verifiquem 
danos, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
12.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos 
termos do subitem anterior; 
12.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
12.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize os serviços, deverá ser informada 
imediatamente a Secretaria de Educação do Município. 
12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Educação ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 48 
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(quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, à devida reposição do 
bem ou ressarcimento do(s) prejuízo(s); 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 

13.1. Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação. 

10.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no serviço; 

13.3. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do serviço seja executada na 
forma estabelecida neste Termo de Referência e respectiva OS; 
13.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos 
serviços; 
13.5. Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir a 
qualidade dos serviços entregue; 
13.6. Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 

 
14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

14.1. O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do art 106 da Lei n° 14.133/2021. 

14.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d. Deixar de apresentar amostra; 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

15.1.5. Fraudar a licitação 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.1.9. Advertência; 
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15.1.10. Multa; 

15.1.11. mpedimento de licitar e contratar e 

15.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.1.13. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.1.14. As peculiaridades do caso concreto 

15.1.15. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.1.16. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.1.17. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.1.18. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

15.1.19. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 a multa será de 15%a 

30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.315.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Educação, integrando o processo administrativo formalizado com vistas à instauração do certame 
licitatório e constituindo-se parte do Contrato. 

 

Iguaracy-PE, 19 de agosto de 2025. 
 
 

 
Gladstone Ramos da Silva Júnior 
Agente de Contratação 

 
 

Jeanne Florentino de Albuquerque 
Equipede Apoio 

 
 

                         Elisângela Lopes da Silva 
Equipede Apoio 

 
 

Marcelon Lino da Silva Neto  
Equipede Apoio 
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